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ESTADO Dje rmRANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL CONCORRÊNCIA 
003/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA - UASG: 980869 

OBJETO 
CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DAS OBRAS DE 
CONSTRUCAO DE UMA CRECHE TIPO 2 NO MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.431.492,25 (Dois milhões, quatrocentos e trinta e um mil, quatrocentos e noventa e 
dois reais e vinte e cinco centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA 06/05/2024 ÀS 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

PREFEITURA MUNCIPAL DE PINHEIRO-MA 
CONCORRÊNCIA N° 003/2024 

Processo Administrativo n° 1.780/2024 

Torna-se público que A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO-MA, por meio 
do(a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Código (UASG : 980869) Localizada na Praça 
José Sarney, N. 560, Centro, Pinheiro - MA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUCAO DAS OBRAS DE CONSTRUCAO DE UMA CRECHE PRE-ESCOLA NO PADRAO 
TIPO 2, LOCALIZADA NO RESIDENCIAL COQUEIRO NO MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação-os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unifica Fornecedores - S sAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.qov.bricornpras 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cedas amento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse PÚbfie0 - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercido ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 'internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
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ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno; perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de apre& nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no adido 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microennpresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.55 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item :3.10 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do item; 

4.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico 
as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das ,regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da ntr tada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de e ra nt o brepreço na execução 
do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens nteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lan de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão púb ica, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
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5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. 

5.18.2.3. 

5.18.2.4. 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
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contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

5.19.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

5.19.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.19.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

5.19.4.0 Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for O caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.bortaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltranspat:encia.qov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, 
caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 
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6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.5 deste 
edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidadecom.quaisduerputras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável., 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

6.8.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

6.8.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato, observando ainda o seguinte: 

6.10.1.1. Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em 
papel timbrado, identificando os serviços, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total 
dos serviços, já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas etc.), em algarismos e por extenso, em moeda nacional, 
esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de apresentação da Proposta 

6.10.1.2. Planilha Orçamentária de acordo com os quantitativos da Planilha Orçamentária 
constante no (ANEXO III) deste Edital, com preços unitários e totais dos itens, em algarismos, e o 
valor total da proposta em algarismos e por extenso, na moeda nacional; nela incluídos os impostos 
e taxas, encargos sociais e previdenciários: BDI transportes até local dos serviços. No caso de 
omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos 
no valor global apresentado; 

6.10.1.3. Planilha de Composição de Preços Unitários, por item, em conformidade com a 
Planilha Orçamentária, conforme o (ANEXO III) deste Edital, constando unidades e insumos, 
discriminando os percentuais de BDI e encargos sociais aplicados; A Licitante que apresentar 
planilhas de composição de preços unitários em desacordo com as planilhas orçamentárias, terá 
sua proposta rejeitada; 

6.10.1.4. Demonstrativo detalhado da Composição do percentual adotado para o BDI - 
Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em modelo próprio, desde que contenha as informações 
pertinentes e observadas as restrições quanto a apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL 
firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União; 

6.10.1.5. Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde que 
contenha as informações pertinentes; 

6.10.1.6. Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data da abertura da sessão do processo licitatório; 
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6.10.1.7. As propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como válidas pelo 
período de 60 (sessenta) dias corridos; 

6.10.1.8. Os documentos exIgidos nos subitens 6.10.1.2 a 6.10.1.4, nos termos dos artigos 7° 
e 14 da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 
- CONFEA deverão, necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por 
Engenheiro/Arquiteto, devidamente registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu 
registro 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

6.11.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no abaixo e no Projeto Básico, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
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haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para 
os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia via sistema. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.8. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 
de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

7.8.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data 
e horário exclusivos, a ser agendado conforme orientações contidas no anexo I- Projeto Básico, de 
modo que seu agendamento não coincida com o agendarnento de outros licitantes. 

7.8.2, Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 40, §1°, e art. 6°, 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN n° 3/2018, art. 70, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do 
art. 36 e no § 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor.' 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, ,W°): 

7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação/comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 7.11.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.18. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.18.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.18.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/emoresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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7.18.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

7.18.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.18.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.18.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7.18.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações. 

7.19. HABILITAÇÃO, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.19.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

7.19.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.19.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.19.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.19.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.19.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.19.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá cornprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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7.19.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.20. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

7.20.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 

7.20.2. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo 
de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.20.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

7.20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

7.20.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

7.20.6.0s documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.20.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1' (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

7.20.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

7.20.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.21.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.21.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
em plena validade 

7.21.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

7.21.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, 
para pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de atestado/declaração de 
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capacidade técnica, de serviços com características semelhantes à do objeto da presente licitação, 
que estejam concluídos e recebidos pelo contratante; 

7.21.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha executado 
serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública; 

7.21.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 
necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens de 
Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os 
quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 

7.21.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.21.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

7.21.4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região 
da Sede da Empresa; 

7.21.4.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome de Responsáveis 
Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica — ART/RRT de serviços com características semelhantes aos descritos neste Edital e seus 
anexos. 

7.21.4.3. 0(s) profissional(is) indicaao(s) na forma supra deverá(ao) participar do serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

7.21.4.4. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de 
Contratação Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação 
do vínculo profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao Conselho Técnico 
Competente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será dei O (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico http://143.137.254.24:5656/SCPIWEB PMPINHEIROL 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida, 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o ,aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 'licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, . .4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação dá pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

- 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-mail: cp11--pinheiroRoutlook.com 

10.4. As impugnações e pedidOs de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e exos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, no site da Prefeitura municipal de 
Pinheiro/MA: Home - Prefeitura Municipal de Pinheiro(pinheiro.ma.gov.br). 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO 1— Projeto Básico 
11.11.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 
11.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 
11.11.3. ANEXO III — Planilha Orçamentária, Cronograma de Planejamento, Produtos 
Gráficos — Hidráulica, Produtos Gráficos — Estrutura, Produtos Gráficos — Elétrica, Produtos Gráficos 
Arquitetura, Memorial Descritivo com os anexos Tabela de Dimensões e Áreas, Tabelo de 
Especificações de Louças e Metais, Tabela de Esquadrias, Listagem de Documentos. 
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Pinheiro - MA, 15 de abril de 2024. 

AUGUSTO CÉSAR MIRANDA RODRIGUES 
Secretário Municipal de Educação 

CONCORRÊNCIA N° 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.780/2024 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DAS OBRAS DE 
CONSTRUCAO DE UMA CRECHE PRE-ESCOLA NO PADRAO TIPO 2, LOCALIZADA NO 
RESIDENCIAL COQUEIRO NO MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa de 
engenharia para execução das obras 
de construção de uma creche pré-
escola no padrão tipo 2, localizada no 

Residencial Coqueiro no município d 

Pinheiro -MA. 

Serviço 01 R$ 2.431.492,25 R$ 2.431.492,25 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
assinatura do contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço não é enquadrado como continuado tendo em vista que sua necessidade é por 
período pré-determinado de acordo com o cronograma (Anexo III do Edital). 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A obra de engenharia para construção da Creche tipo 2, promovida por meio do Município 
de Pinheiro - MA, visa aprimorar a infraestrutura escolar da região, refletindo na melhoria da 
qualidade da educação do Município. Além disso, esta unidade escolar atenderá à alta demanda 
da educação infantil da rede pública da localidade, de forma que a edificação modelo Padrão do 
FNDE promoverá integral padronização e qualificação da Unidade Escolar. 
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2.2. Ressalta-se que o projeto arquitetõnico da Creche é referente ao projeto padrão Tipo 2 do 
FNDE, desenvolvido para o programa Pro infância. O partido arquitetõnico adotado no Projeto 
padrão FNDE baseia-se nas necessidades de desenvolvimento da criança, tanto no aspecto físico 
e psicológico, quanto no intelectual e social, proporcionando a inclusão dimensional das crianças 
matriculadas. São levados em consideração, também, aspectos climáticos, ambientais e 
geográficos para a implementação da obra. Desse modo, a implantação da Creche no Município de 
Pinheiro-MA promoverá melhoria da qualidade de vida e acesso à educação para os moradores 
locais, mediante a propagação da cultura, inclusão e integração social e a obtenção de 
conhecimentos, potencializando a população e os atributos da região. 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico. 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024 referente 
convênio com Termo de Compromisso N° 202143133-1 — Plano de Ações Articuladas 4° Ciclo 
através do Programa PROIINFÂNCIA — Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil, criado pelo governo federal (MEC e FNDE), faz parte 
das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação refere-se a serviço não continuado, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 
não haverá alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, sendo 
que a efetiva execução da atividade contratada será realizada, apenas, quando provocada a 
demanda. 

3.2. Pelas características das futuras contratações será adotado o regime de execução: 
empreitada por preço global. 

" O pagamento dos serviços executados se dará apenas em relação ao que for efetivamente 
execbtado 

Subcontratação 

3.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 
3.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 

3.6. No caso de seguro-garantia a sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

3.7. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 
úteis após a assinatura do contrato. 

3.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 
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Vistoria 

Tf I TRAIDALKO: 

3.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08h:00min horas às 17h:00min. 

3.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 

3.11. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

3.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias da emissão da ordem de serviço; 

Local e horário da prestação dos serviços 

4.2. Os serviços serão prestados nos locais indicados pela contratante. 

4.3. Os serviços serão prestados nos horários que serão definidos no momento da execução do 
objeto. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1°, inciso III, da Lei n° 14.133, de 2021) 

4.4. O prazo de O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será 
de, no mínimo 6 (seis) meses, considerando a complexidade do serviço, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 
4.5. Tendo em vista a particularidade do serviço a ser contratado não há necessidade de a 
Contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Página 24/50 

CONCORRFNCIA n 003/2024 

Praça José Sarney, 560 - Centro Pinheiro - Maranhão CNPJ N. 06.200.745/0001-60 



Ás.
"Ns„ie 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Az. le. . P...,IN.1.1 , 4b.C. .. n 

FINHE,.. A 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Preposto 
5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 

5.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14 133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

5.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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5.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

5.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins deatendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 2i, iY), 

5.18. O gestor do contrato acompanhará os regtstr pzados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

5.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n°11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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5.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

6.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2. A utilização do IMR não Impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

Do recebimento 

6.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

6.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando o5 -serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

6.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

6.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n° 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 
do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 
ser paga. 

6.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 
Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
(Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022) 

6.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo. 
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6.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021) 

6.4.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60(sessenta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

6.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
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6.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

6.8. Nenhum prazo de recebiMento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 70, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

6.10.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021 

6.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; " 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

6.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

6.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

6.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

6.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

6.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77, de 2022. 

6.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INCC de correção monetária, 

Forma de pagamento 

6.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

6.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos=previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME n°53, de 8 de 
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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6.26. eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo 

6.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

6.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração (Instrução Normativa n° 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

6.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E RE —. DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL; 

Regime de execução 

7.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

7.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

Exigências de habilitação 

7.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-briempreendedor; 
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7.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020. 

7.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados todas as alterações 
contratuais. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributánios federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU),por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

7.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Página 32/50 

CONCORRESCIA tV 003/2024 

Praça José Sarney. 560— Centro Pinheiro Maranhão CNPJ N.  06.200.745/0001.-80 



; esie

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

7.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade; 

7.23. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo 
de abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

7.24. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
1 (um); 

7.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 

7.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

7.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação. 

7.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

7.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

7.30.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.30.2. Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU competente, que comprove 
atividade relacionada com o objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 
em plena validade 

7.30.3. QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

7.30.3.1. As empresas licitantes deverão comprovar que já executaram, a qualquer tempo, 
para pessoas de direito público ou privado, através da apresentação de atestado/declaração de 
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capacidade técnica, de serviços com características semelhantes à do objeto da presente licitação, 
que estejam concluídos e recebidos pelo contratante; 

7.30.3.2. Os atestados/declarações deverão comprovar que a LICITANTE tenha executado 
serviços compatíveis com o objeto licitado, até a data da abertura da sessão pública; 

7.30.3.3. A fim de comprovar os requisitos exigidos anteriormente, a licitante, caso julgue 
necessário, poderá encaminhar, juntamente com os respectivos atestados/declarações, Ordens de 
Serviços (devidamente assinadas), Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os 
quais também poderão ser requeridos por meio de diligência; 

7.30.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.30.4. QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

7.30.4.1. Registro ou Inscrição do(s) Responsável(is) Técnico(s), no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da região 
da Sede da Empresa; 

7.30.4.2. Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome de Responsáveis 
Técnicos devidamente registrados e que contemple Anotação ou Registro de Responsabillidade 
Técnica — ART/RRT de serviços com características semelhantes aos descritos neste Edital e seus 
anexos. 

7.30.4.3. 0(s) profissional(is) indi ac(s) forma supra deverá(ão) participar do serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 
ou superior, desde que aprovada pela Administração; 

7.30.5. No caso de Compromisso de Contratação Futura por meio de Declaração de Contratação 
Futura, será exigido, no ato da assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo 
profissional, bem como o comprovante de registro e anotação junto ao Conselho Técnico 
Competente, do profissional como Responsável Técnico da Empresa 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.431.492,25 (Dois milhões, quatrocentos 
e trinta e um mil, quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e cinco centavos). 

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

8.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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8.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

8.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

ORGÃO 02— PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — 021201 — 
MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -MDE. 
Funcional Programática: 12.365.0314.1730.0000 — CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
REESTRUTURAÇÃO DE CRECHES. 
Natureza de Despesas: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Pinheiro- MA, 12 de marco de 2024. 

f rficida Sika 
5u.pervsor4 de Obrai 
Matrietlia7. > 1553 

Khennya Almeida Silva 
CREA 111763557-0 

Engenheira Civil 

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

Neste sentido, APROVO O PROJETO BÁSICO, conforme os autos do processo administrativo 

até aqui produzidos, referente a CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

EXECUCAO DAS OBRAS DE CONSTRUCAO DE UMA CRECHE TIPO 2 NO MUNICIPIO DE 
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PINHEIRO-MA, na modalidade CONCORRÊNCIA em ambiente ELETRÔNICO, tipo MENOR 

PREÇO, por ITEM, pelas razões até aqui expostas. 
.'---. 

/t/
AUGUSTO CÉSAR,MIRAN/DA R 

Secretário Munjpipal de ÇÃ6 , „ 
, 

APÊNDICE 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DAS OBRAS 
DE CONSTRUCAO DE UMA CRECHE TIPO 2 NO MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA. 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP 

O presente documento visa planejar da realização dos serviços de CONTRATACAO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DAS OBRAS DE CONSTRUCAO DE UMA 

CRECHE PRE-ESCOLA PADRAO TIPO TIPO 2, LOCALIZADA NO RESIDENCIAL COQUEIRO 

NO MUNICIPIO DE PINHEIRO-MA, uma obra crucial para a comunidade escolar, do município. 

1- DADOS DO PROCESSO 

1.1. Órgão Responsável pela contratação: Prefeitura Municipal de Pinheiro-MA, através da 

Secretaria Municipal de Educação. 

1.2. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução das obras de construção 

de uma creche pre-escola padrao tipo 2, localizada no Residencial Coqueiro no Municipio de 

Pinheiro-MA. 

2- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Natureza do Serviço: 

2.1.1. O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de Serviços de 

Engenharia, de que tratam a Resolução n° 1.116, de 26/04/2019 — CONFEA Art. 1°. 

2.1.2. O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade concorrência, em sua forma 

eletrônica, do tipo menor preço global. 

2.2. Duração do Contrato: 
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2.2.1. Objeto destina-se a formar contratação, para o período de execução de obra previsto de xx 

dias (xx meses), conforme cronograma físico-financeiro. 

2.2.2. Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos 

serviços para: 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos 

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de 

vigência do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

2.3. Relevância dos requisitos estipulados: 

2.3.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é elaborado em conformidade com a Nova 

Lei de Licitações n° 14.133/2021, com o intuito de embasar o processo de Contratação de 

empresa de engenharia para execução das obras de construção de uma creche tipo 2 no 

Municipio de Pinheiro-MA. 

3- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

3.1 As quantidades foram mensuradas considerando-se, inicialmente, o projeto executivo 

elaborado, com levantamento de áreas, fornecimento de cotas,' rnedidaw,e demais elementos 

necessários à execução do Objeto proposto. Foi disponibilizado também memorial descritivo e 

especificações técnicas, para facilitar a etapa de execução dos serviços, visando principalmente 

a aplicação de materiais de qualidade e a correta aplicação destes, 

4- ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS: 

4.1. O ETP que subsidia esse Projeto Básico considerou Preços referenciais do Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil (SINAPI), da Composição de Preços 

Unitários (CPU), da Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA), além de Composição 

Própria feita pela Engenheira Civil responsável pela elaboração da planilha. O orçamento de 

projeto básico está em conformidade com o disposto na Resolução do CONFEA n° 361 de 10 de 

dezembro de 1991, alínea f. 

5- MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A justificativa para a realização de uma licitação para CONTRATACAO DE EMPRESA A 

obra de engenharia para construção da Creche tipo 2, promovida por meio do Município de 

Pinheiro-MA, visa aprimorar a infraestrutura escolar da região, refletindo na melhoria da 

qualidade da educação do Município. Além disso, esta unidade escolar atenderá à alta demanda 

da educação infantil da rede pública da localidade, de forma que a edificação modelo Padrão 

do FNDE promoverá integral padronização e qualificação da Unidade Escolar. 
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5.2. Ressalta-se que o projeto arquitetônico da Creche é referente ao projeto padrão Tipo 2 

do FNDE, desenvolvido para o programa Pro infância. O partido arquitetônico adotado no 

Projeto padrão FNDE baseia-se nas necessidades de desenvolvimento da criança, tanto no 

aspecto físico e psicológico, quanto no intelectual e social, proporcionando a inclusão 

dimensional das crianças matriculadas. 

5.3. São levados em consideração, também, aspectos climáticos, ambientais e geográficos 

para a implementação da obra. Desse modo, a implantação da Creche no Município de 

Pinheiro-MA promoverá melhoria da qualidade de vida e acesso à educação para os moradores 

locais, mediante a propagação da cultura, inclusão e integração social e a obtenção de 

conhecimentos, potencializando a população e os atributos da região. 

6- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

6.1. As empresas licitantes deverão atender todas as capacidades e competências 

estabelecidas no instrumento convocatório para a efetiva participação no certame, evitando 

assim que empresas sem a devida qualificação interfiram num processo cujo objetivo é a 

seleção de uma empresa realmente capaz de atender as necessidades da administração com 
u.v,1 

eficiência, qualidade e economicidade. 

6.2. O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, 

por manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo 

todo a cargo de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela 

Administração na execução das obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância 

de prazos com a concentração da responsabilidade da construção e garantia dos resultados. 

7- CONTRATAÇÕES CORRELATAS: 

7.1. Inicialmente, não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes 

que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contratação do 

objeto em questão. 

8- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO 

8.1. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; os 

serviços estão inclusos no Plano de Contratações Anuais — Exercício de 2024 da Prefeitura 

Municipal de Pinheiro-MA — tratando-se de despesas inclusos e correlatos ao PPA e LDO em 

Vigência 

9- RESULTADOS ESPERADOS: 

9.1. A Obra de Engenharia para Construção da Creche no Bairro Almerinda tem por objetivo 

atender a demanda por vagas em turmas de Educação Infantil (0 a 5 anos) e de 

desenvolvimento da criança, tanto no aspecto físico e psicológico, quanto no intelectual e social, 
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proporcionando a inclusão dimensional das crianças matriculadas. 

10-PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

10.1. A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato: 

10.1.1. Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras; 

10.1.2. Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização; 

10.1.3. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a 

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

11-POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

11.1. A Contratada deverá adotar as disposições da Instrução Normativa SLTI/MP n°01/2010; 

da Resolução Conama n° 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução Conama n° 416, de 30 

de 15 setembro de 2009; Resolução Conama N° 340, de 25 de setembro de 2003, bem como 

da Resolução Conama n° 307, de 05 de julho de 2002, para que seja assegurada a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais específicos, além das normativas 

mencionadas nas condições de validade estabelecidas no verso da LMP. 

11.2. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 

sobre resíduos sólidos. 

11.3. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivo ma vez que haverá 

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o Material e equipamento 

a ser fornecido deverão considerar a composição, características ou componentes sustentáveis. 

12- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

12.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

13-JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE: 

13.1. Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo 

Técnico Preliminar consoante o inciso XIII, art. 70 da IN 40 de 22 de maio de 2020, da 

SEGES/ME. E a concorrência é a melhor solução para contratação de serviço necessários em 

conformidade com a lei 14.133/2021. 
41p ânida Silva 

14- RESPONSÁVEIS: isoÁe 01)14. 
at-riailw-22o653 

Khenn a Almeida Silva 
CREA 111763557-0 

Engenheira Civil 
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AUGUSTO CÉSAR DÁ 

Secretário Munic al de EducaçaW:,:-..

CONCORRÊNCIA N° 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.780/2024 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° /2024 
CONCORRÊNCIA N° 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14° r2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PINHEIRO-MA, POR 

INTERMÉDIO DO (A)   E 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado o município de Pinheiro -MA, por 
intermédio da  , situada na  , inscrita no CNPJ sob o 

  neste ato representado pelo (a) Sr (a).  , portador da 
cédula de identidade n°   SSP/MA e do CPF n° , doravante 
denominada CONTRATANTE e o(a)  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
 , sediado(a) na  , doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por   (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Concorrência n°. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

9.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATACAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUCAO DAS OBRAS DE CONSTRUCAO DE UMA CRECHE PRE-ESCOLA NO 
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PADRAO TIPO 2, LOCALIZADA NO RESIDENCIAL COQUEIRO NO MUNICIPIO DE PINHEIRO-
MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

9.2. Descrição do objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDAD 

E 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 XXXXXXXXXXXX XX XX XXXXX XXXXXXXXX 

9.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

9.3.1. O Projeto Básico; 

9.3.2. O Edital da Licitação; 

9.3.3. A Proposta do contratadoG 

9.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

10.1. o prazo de vigência da contratação é de   Contados do(a) 
 , na forma do artigo 105daLein 14.133, de 2021. 

10.1.1.A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

11.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto 
Básico. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

13.1. O valor total da contratação é de R$   ) 

13.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

13.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

14.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Projeto Básico. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em / / . 

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o índice 
a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), awá(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

16.1. São obrigações do Contratante: 

16.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

16.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

16.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

16.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

16.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico. 

16.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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-AQUI Tio.; 

16.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

16.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

16.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

16.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

16.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

17.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

17.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 

17.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qua horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do praLv previsto, com a devida 
comprovação; 

17,4_ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

17.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

17.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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17.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

17.9. Comunicar ao Fiscal do cántrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

17.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

17.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

17.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

17.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

17.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

17.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentesk4e fatóres futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

18. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92 XII) 

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 XIV) 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iiimpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "r, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

19.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

19.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

19.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2Q21). 

19.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

19.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

19.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 

19.9. O Contratante deverá, nó prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

19.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo Órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92 XIX) 

20.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

20.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

20.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

20.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

20.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

20.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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20.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

20.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

20.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

20.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

20.4.3. Indenizações e multas. 

20.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

20.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO 02— PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — 021201 — 
MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -MDE. 

Funcional Programática: 12.365.0314.1730.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE CRECHES. 

Natureza de Despesas: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações. 

21.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92 III) 

22.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
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23.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

23.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 
8°, ,52°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, .3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

25. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro - MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, ?1°, da Lei n° 14.133/21. 

25.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrada em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Pinheiro-MA xx, de xxxxxxxxxxx de 2024 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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Planilha Orçamentária - Projeto Padrão Tipo 2 
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Obra: Proinfáncia -Tipo 2- opção 220V com sapatas 

Data de preço: JANEIRO/2021 com desoneração 

Unidade federativa: 

Planilha Orçamentária 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Edificaçâo principal do Proinfância 2 

Boi 31,25% 

ITEM CODIGD FONTE DESCRIÇÃO oos sERvIças titi, QuisT. cusTo IRSI PREÇo11111 VALOR Ifttl 

SERVIÇOS PRELIMINARES. „ 
-- ---=.1===-• 

10,00 
— ._ 

1 1 CPU Placa da obra em chapa de aço galvanizado Padrão Governo Federal 462 28 4 622 80 

1.2 98458 SINAPI Tapume de chapa de madeira compensada, espessura 6mm, h=2.2m m' 99,00 168.22 16.653,78 

1.3 C2850 SEINFRA Ligação provisória de energia elétrica aérea monofásica 50A com poste de concreto. 
inclusive cabeamento, caixa de proteção para medidor e aterramento 

un 1,00 2.639,12 2 639 12 

1 4 C1622 SEINFRA Instalação provisória de água e sanitáno un 1.00 3.842,57 3842,57 

1.5 93212 SINAPI Execução de sanitário e vestiário em canteiro de obra, inclusive instalação e aparelhos rn2 2,52 1,219,73 3073.72 

1.6 93207 SINAPI Barracão para escritório de obra porte pequeno s•x20,00m2 m2 20.00 1.313.84 26 276,80 

1 7 93584 SINAPI Barracão provisório para deposito m. 20,00 1.108,43 22 168,60 

1 8 C1630 SEINFRA Locação da obra (execução de gabarito) m2 891,68 8,79 7837,87 

1 9 98525 SINAPI Limpeza mecanizada de terreno com remoção de camada vegetal m' 1_575,00 0.38 598,50 

Subtotal 87.713,77 

7v MOVIMENTO DE TERRA PÁRA FIJI )AÇõES 

2.1 EDIFICAÇÃO 

2 1,1 94319 SINAPI Aterro mecanizado em camadas de 0,20 m com material argib- arenoso (entre 
baldrames) m' 158,44 51,17 8107,37

2.1.2 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma ri' 250,58 80,09 20,068,95 

21.3 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m' 107,09 2,98 319,13 

2.1.4 93382 SINAPI Reaterro mecanizado de valas com retroescavadeira m' 210.86 30.49 6,429,12 ' 

2.2 MURETA E ABRIGO GÁS 

2.2.1 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma m. 15.68 80 09 1.255,81 

2.22 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas m2 13.37 2.98 39,84 

2.23 93382 SINAPI Reateno manual de valas com compactação mecanizada m' 11,42 30,49 348,20 

2.3 CASTELO D'ÁGUA 

2.3.1 93358 SINAPI Escavação mecanizada com previsão de forma rn' 3,65 80,09 292,33 

2.3.2 101617 SINAPI Regularização e compactação do fundo de valas rtV 4,84 2,98 14.42 

2.3.3 93382 SINAPI Reaterro manual de valas com compactação mecanizada m' 1,23 30.49 37.50 

Subtotal 36.912,69 

3.1 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - SAPATAS 

31.1 96619 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm - fundo de vala m' 46,65 35,92 1 675.67 

3 1.2 96535 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitamento m. 131,71 16603 21.867 81 

3 1.3 92916 SINAPI Armação de aço CA-50 0 6.3mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 317,20 18,51 5871.37 

3.1.4 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 41.25 17,36 716,10 

3 1.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mrn, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 366,94 1655 5705,92 

3 1 6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12.5mm; incluso fornecimento, corte, dobras colocação kg 225.00 ia 10 2947,50 

3 1 7 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm, incluso fornecimento corte, dobra e colocação kg 134,38 19.57 2629,82 

31.8 96558 SINAPI ., Concreto Bombeado fck= 25MPa. incluindo preparo, lançamento e adensamento m. 15,55 80659 12 573.57 

3.2 CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES -VIGAS BALDRAMES • 

32 1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural espessura 5cm - fundo decaia m' 60,44 34,66 2 094,85 

12.2 94968 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com impermeabilizante - entre 
baldrames m' 55,45 457,01 25 341,20 

3.2 3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações. com reaprovertamento m2 349,55 87.98 30.753,41 

3.24 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8rtim; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 660,10 17,36 11.459,34 

3.2_5 92919 SINAPI Armação danço CA-50 0 10mm: incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 113,60 15,55 1.766,48 

3.2.6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12,5mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 26,41 13, 10 345,97 

3.2 7 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 356,91 19.57 6.984,73 

3.2.8 96557 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MFTa, incluindo preparo, lançamento e adensamento m. 24,18 668,44 16 162,88 

3.3 FUNDAÇÃO DO CASTELO D'ÁGUA 

3.3.1 100896 SINAPI Estaca escavada mecanicamente com 25 cm de diametro, sem armação tii 35,00 69,90 2446.50 

332 95601 SINAPI Arrasamento metam° de estaca de concreto armado. diâmetros de até 40 cm un 5,00 20 69 103,45 

333 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural espessura 5cm m2 4,84 34,66 167.75 

33.4 96534 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações com reaproveitamento m2 4,40 101 14 445,02 

33.5 92919 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm, Incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 116,61 15,55 1.813.29 

3.3,6 92921 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12.5mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 83,78 13,10 1,097.52 

3.37 92924 SINAPI Armação ricaço CA-50 0 25mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 13.87 ia 57 188.22 

3 3 8 92915 SINAPI Armação de aço CÁ-SOB 4,2mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 13,08 19,57 255,98 
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3.3.9 56558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m' '. 2,42 808.59 1,956,79 

3.4 ABRIGO DE GÁS -BLOCOS 

34 1 100896 SINAPI Estaca 0 30cm escavada manualmente fck= 15MPa, sem armação m 17,50 69,90 1.223,25 

3.4.2 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm m' 1,25 34,66 43,33 

3.4,3 96534 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaproveitarnento m' SOO 101 14 505.70 

3.4,4 92915 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm, Incluso fomecimento corte, dobra e colocação kg 10.19 19,57 199,42 

3.4,5 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa, incluindo preparo. lançamento e adensamento m' 0,63 808.59 509,41 

3.5 MURETA E ABRIGO DE GÁS ,VIGAS BALDRAME 

3.5,1 95241 SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 5cm rn. 12,12 34,66 420,08 

3.5,2 9496B SINAPI Lastro de concreto não-estrutural, espessura 7cm, com impermeabllizante • entre 
baldrames 

m' 1,13 457,01 516,42 

3.5.3 96536 SINAPI Forma de madeira em tábuas para fundações, com reaprovedamento rn. 44,47 87.98 3.912,47 

3,54 92917 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 84,20 17 36 1,461,71 

3.55 96558 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamentos adensamento 11.1' 3,64 806, 59 2.943,27 

Subtotal 169.106,18 

SUPERESTRUTURA dieelliw -
4.1 CONCRETO ARMADO - PILARES 

4 1.1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 
plastificado com reaproveitamento 

rn, 
333,34 38 57 12 856,92 

4 1 2 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 839,33 16.18 13 580,36 

4 13 92779 SINAPI Armação de aço CA-50 0 12 5mm, incluso fornecimento corte, dobra e colocação kg 312,88 13.57 4245,78 

4 1 4 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 O 5.0mm, incluso fornecimento. corte, dobra e colocação kg 450,22 21 09 9495,14 

4 1.5 92722 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa; incluindo preparo, lançamento e adensamento m' 18,25 756 39 13.804,12 

4.2 CONCRETO ARMADO - VIGAS 

42 1 92479 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, ern chapa de madeira compensada 
plastificado com reaproveltamento 

ni, 
344,10 70,61 24 296,90 

4.2.2 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm, incluso fornecimento corte, dobra e colocação kg 675,91 18 23 12 321.84 

4.2_3 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 9,64 16,18 155.98 

4 2 4 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm, incluso fornecimento. corte, dobra e colocação kg 365,31 21,09 7704.39 

4 2 5 92726 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento m. 24,55 731,54 17 959,31 

4.3 CONCRETO ARMADO PARA VERGAS - 

4.3 1 93184 SINAPI Verga e contraverga pré-moldada fck= 20MPa. seção 10010cm m 124,12 43,65 5417.84 

4.4 CONCRETO ARMADO - MURETA - PILARES 

4A 1 92443 SINAPI Montagem e desmontagem de forma para pilares. em chapa de madeira compensada 
plastificado com reaproveitamento 

m. 18,00 38,57 694,26 

4 4 2 92777 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0min, incluso fornecimento. corte, dobra e colocação kg 13,66 18,23 249.02 

4.4.3 92775 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm ocioso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 43,92 21,09 926,27 

4.44 92722 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa, incluindo preparo, lançamento e adensamento m' 0,76 756,39 574,86 

4,5 CONCRETO ARMADO -CASA DE GÁS - PILARES, VIGAS E LAJE 

4.5 1 92443 SINAPI 
Montagem e desmontagem de forma para pilares, em chapa de madeira compensada 
plastificado com reaproveitamento 

19,24 38,57 742,09 

4,52 92776 SINAPI Armação de aço CA-50 06 3mm, Incluso fornecimento corte, dobra e colocação kg 15,26 19 65 299.86 

4.53 92777 SINAPI Armação de aço CA-50 0 8mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação hkg 19,45 18,23 354,57 

4.5.4 92778 SINAPI Armação de aço CA-50 0 10mm; incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 28.01 16 18 453,20 

4 5.5 92775 SINAPI Armação de aço CA-60 0 5,0mm, incluso fornecimento, corte, dobra e colocação kg 17,06 21,09 359,80 

4.5.6 92722 SINAPI Concreto Bombeado fck= 25MPa incluindo preparo, lançamento e adensamento im' 1.23 756 39 930.36 

Subtotal 127.422,86 

8157111Mbe MAÇÃ° VERTICAL 

5.1 ELEMENTOS VAZADOS 

51.1 101161 SINAPI Cobogô de concreto (elemento vazado) - (6040040cm) assentado com argamassa traço 
1 4 (cimento areia) 

m
, 

6,10 26595 1 621,69 

5.2 ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

5.2.1 87489 SINAPI 
Alvenana de vedação de 1/2 vez em tijolos cerâmicos (dimensões nominais 39019009). 
assentamento em argamassa no traço 1 2 8 (cimento, cale areia) para parede interna 

riV 572,77 65,32 37.413 34 

5.2.2 87519 SINAPI 
Alvenaria de vedação de 1 vez em tijolos cerâmicos de 08 furos (dimensões nominais 
19x19x09), assentamento em argamassa no traço 1:2 8 (cimento, cal e areia) para 
sticulos 

m. 10,38 93 84 974,06 

5 2.3 87491 SINAPI 
Alvenaria de vedação horizontal em tijolos cerâmicos dimensões nominais. 14019039. 
assentamento em argamassa no traço 1 2 8 (cimento, cal e areia) para parede externa 

in. 564,11 86.80 48.964,75 

524  101154 SINAPI 
Alvenana em tijolos maciços 5010020 cm (espessura 10cm), acentamento com 
argamassa no traço 1'2'8 (cimento, cal e areia) 

9,72 136.99 1.331,54 
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 ... 

UR. CatiANT. CUSTO M5.1 : . EÇo IN-1) , ,vALOIR .(PST 

5,2.5 93203 SINAPI 

a. 

Fixação (encunharnento) de aKienaria de vedação com espuma de poliuretano 
expansiva 

m 311,80 18,90 0893,02 

5,2,6 C4070 SEINFRA 
Divisória de banheiros e sanitânos em granito com espessura de 2cm polido assentado 
com argamassa traço 1.4 

im. 8.06 665,07 5.360,46 

5.2,7 96370 SINAPI Fechamento de shafts com placas de gesso acartonado m. 3,60 81,65 293,94 

5.3 ALVENARIA DA MURETA 

5.3.1 87491 SINAPI Alvenana de vedação horizontal em tijolos cerâmicos dimensões nominais 14019039,. 
assentamento em argamassa no traço 1 2.8 (cimento, cale areia) 

.m. 62 95 86,80 5 464,06 

Subtotal 107.316,86 

6.1 

vol vo ' 

t 

PORTAS DE MADEIRA 

6,1,1 90842 SINAPI Porta de Madeira - PM1 - 70x210cm, incluso ferragens e fechadura. conforme projeto de 
esquadrias 

un 6,00 1 213,16 7278,96 

6.1.2 CPU 
Porta de Madeira. PM2 - 800210cm, com veneziana, incluso ferragens e fechadura. 
conforme projeto de esquadrias 

un 3,00 1 432,03 4, 296.09 

6.1.3 90843 SINAPI 
Porta de Madeira - PM3 - 820210cm incluso ferragens e fechadura. conforme projeto de 
esquadrias 

un 6,00 1 268,27 7.609,62 

6.1.4 90843 SINAPI 
Portado Madeira. PM4 - 80x210cm incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de 
esquadnas 

un 3,00 1.268,27 3804,81 

6.1,5 CPU 
Porta de Madeira - PM5 - 820210cm. incluso ferragens e fechadura, conforme projeto de 
esquadrias un 

I 
5.00 1 387.90 6939,50 

6,1,6 CPU 
Porta de compesando de madeira - PM6 - 600100cm folha lisa revestida com laminado 
melarninico incluso ferragens, conforme projeto de esquadrias 

un 4,00 459.57 1.838,28 

6.2 FERRAGENS E ACESSÕRIOS 

6.2,1 91305 SINAPI Fechadura de embutir completa, tipo tarjeta livre-ocupado un 4,00 112 43 449,72 

6.2.2 100866 SINAPI Barra de apoio 60 cm. aço I noz polido, Deca ou equivalente. PM3 e PM5 un 8.00 433.39 3.467,12 

8.23 CPU Chapa metalba (alumínio) 0,800.4m, e... 1mm para as portas .rn. 12,80 234,85 3.006,08 

6.3 PORTAS EM ALUMINIO 

6.31 CPU un 
Porta de abrir. PA1 - 1000210 em chapada alumínio com veneziana e vidro mini boreal. 
conforme projeto de esquadnas, inclusive ferragens e vidro 

1,00 1.870,77 1.870,77 

6.32 CPU Porta de abrir- PA2 - 800210 em chapa de alumínio com veneziana- conforme projeto 
de esquadrias inclusive ferragens un 1,00 1.526.99 1.526,99 

63.3 CPU 
Portada abrir- PA3. 1600210 em chapa de alumínio com veneziana- conforme projeto 
de esquadrias, inclusive ferragens lin 1,00 2977,68 2.977,68 

6.3.4 100702 SINAP i 
Porta de correr • PA4 .4900210 conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e 
vidro liso incolor, espessura 8mm 

m, 
83,48 713 34 59,549,62 

6.3.5 91341 SINAPI 
Porta de abrir- PA5 - 1200170 • em chapa de alumínio com veneziana- conforme projeto 
de esquadrias inclusive ferragens 

m 2,04 858,18 1.750,69 

6.4 PORTAS DE VIDRO- PV 

84.1 102183 SINAPI un 
Porta de Vidro temperado. PV1 • 1750230, com ferragens. conforme projeto de 
esquadrias 

1,00 2.540,28 2.540,28 

6.5 JANELAS DE ALUMINIO -JA 

6 5.1 94559 SINAPI rri' 
Janela de Alumínio. JA-01. 700125. completa conforme projeto de esquadrias. 
Guilhotina 0,88 868 85 764,59 

65.2 94559 SINAPI Janela de Alumínio. JA-02, 1100195, completa conforme projeto de esquadrias - 
Guilhotina 

rri. 2,15 868,85 1.868,03 

6.5.3 100674 SINAPI Janela de Alumínio • JA-03, 1400115, completa conforme projeto de esquadrias. Fixa is' 1,61 347.87 560,07 

65.4 94559 SINAPI 
Janela de Aluminio - JA-04, 1400195, completa conforme projeto de esquadrias - 
Guilhotina is' 2,73 868,85 2,371,96 

6 5 5 100674 SINAPI Janela de Alumínio • JA-05, 2000105, completa conforme projeto de esquadnas - Fixa m' 2,16 347.87 751,40 

6.5.6 94569 SINAPI Janela de Aluminio - JA-06. 210050, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim- 
ar. Incluso vidro liso incolor, espessura 6mm 

ro, 
1,05 521,56 547,64 

6.5.7 94569 SINAPI 
Janela de Ailuminio - JA-07, 210075, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-
ar- incluso vidro liso incolor, espessura 6mm 

.m. 12,60 521,56 6.571,66 

6.5.8 94569 SINAPI m. 
Janela de Alumínio - JA-08. 2100100. completa conforme projeto de esquadrias- Maxim-
ar - incluso vidro liso incolor, espessura 6mm 

8,40 521.56 4,381,10 

6.5.9 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio • JA-09. 2100150, completa conforme projeto de esquadnas - Maxim- 
ar, incluso vidro liso incolor. espessura 6mm 

,,,,, 
6,30 521,56 3.285,83 

6.5.10 94569 SINAPI Janela de Alumínio - JA-10 70075. completa conforme projeto de esquadrias - Maxim-ar 
- incluso vidro liso incolor, espessura 6mm 

m. 1,05 521,56 547,64 

6 5.11 94569 SINAPI 
Janela de Alumínio. JA-11 140075, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim- 
ar. incluso vidro liso incolor, espessura 6mm 

rn. 
5,25 521,56 2.738,19 

6.5.12 94569 SINAPI Janela de Alumínio. JA-12 420050, completa conforme projeto de esquadrias - Maxim- 
ar - incluso vidro liso incolor. espessura 6mm 

rn, 4.20 521,56 2190.55 

6 5 13 94569 SINAPI Janela de Alumínio - JA-13. 56150100, completa conforme projeto de esquadnas - Maxrm- 
ar. incluso vidro liso incolor. espessura 6mm 

rn, 
16.80 521,56 8762.21 

65 14 100674 SINAPI Janela de Alumínio - JA-14. 16000,85 completa conforme projeto de esquadrias - Fixa ri). 2.72 347,87 946,21 

6.5.15 CPU Tela de nylon de proteção- fixada na esquadna m. 10.28 119,29 1.226,30 

6.6 VIDROS • 
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. , 

VALOR {Mi 

66.1 102156 SINAPI Vidro liso temperado incolor, espessura 6mm para janelas m' 13,33 37622 5.015,01 

6.6,2 102235 SINAPI Box em vidro temperado incolor, lOmm, com altura de 1,80m 1 m 7,20 579.10 4.169.52 

6.6.3 C4835 SEINFRA Espelho cristal esp 4mm sem moldura de madeira m' 7,50 66682 5.001,15 

6.7 ESQUADRIA - GRADIL METÁLICO 

6.7.1 CPU Gradil metalico e tela de aço galvanizado, inclusive pintura (GR1, GR2 393, GR4) m2 71,89 246,13 17.694,29 

6.7.2 CPU Portão de abnr em chapa de aço perfurada, inclusive pintura (PF1 e PF2) m2 5,27 260,79 1.374,36 

673 CPU Fechamento com chapa de aço perfurada inclusive perfis metálicos para suporte e 
pintura 

.rn' 116.76 364 00 42.500,64 

6 7 4 CPU Portão de abnr com gradil metálico e tela de aço galvanizado. inclusive pintura m. 17,12 477,15 8168,81 

Subtotal 230.343,36 

_ 7 5 , 3t1lálii3 De *medi" 
._ 

" ,. , 
7 1 CPU Estrutura steel trame metalica em tesouras m' 881,21 163.29 143.892 78 

7.2 CPU Iniba Sanduiche metalica com preenchimento em PIR m2 850,66 355 36 302.290.54 

7.3 94228 SINAPI Calha em chapa metalica N°22 desenvolvimento de 63 cm m` 69,15 92.12 6370,10 

7.4 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr, 24, desenvolvimento 73 cm m 93,60 57,84 5413.82 

75 94231 SINAPI Rufo em chapa de aço galvanizado nr. 24, desenvolvimento 39 cm m 45,70 57,84 2 643,29 

76 94231 SINAPI Rufo eis chapada aço galvanizado nr 24, desenvolvimento 32 cm m 126,60 57,84 7,322,54 

7.7 C3084 SEINFRA Pingadeira ou chapim em concreto aparente desempenado m 233,60 14,73 3440,93 

Subtotal 471.374,00 

8 1 98557 SINAPI 

9.12.94,1,a 

Impermeabilização com tinta betuminosa em fundações, baldrames m2 394,02 

--,.... 
- •1

48 42 

"1F: 

19.078.45 

8.2 98560 
I 

SINAPI Impermeabitrzação com áreas argamassa e aditivo impermeabilizante e=2cm em ár 
molhadas m8 125,46 55,37 6946.72 

Subtotal 26.025,17 

REvF-fritàwras INTERNO eerrERN0 
9.1 EDIFICAÇÃO 

9.1 1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda e calhas m 2.569,60 5,37 13.798.75 

9.1.2 87535 SINAPI Emboço para paredes internas traço 129 • preparo manual • espessura 2.0 cm rn. 1_589,78 35,54 56.500.78 

91,3 87792 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1.29. preparo manual -espessura 2,5 cm rri2 979,82 41,29 40 456,77 

9 1 4 87543 SINAPI Reboco para paredes Internas, externas, pórticos, vigas, traço 1:4.5 - espessura 0.5 cm m2 1 024,77 35,06 35928,44 

91.5 87273 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV- cerâmica 30 x 40 cm - incl. rejunte • 
conforme projeto • branca 

m2 456,39 86,11 39.299,74 

9 1 6 87265 SINAPI Revestimento Cerâmico de paredes PEI 1V - cerâmica 10 x 10 civ.  incl. rejunte - 
conforme protelo - azul m2 4,60 77 67 357,28 

91.7 87265 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 em • incl. rejunte - 
conforme projeto. vermellho 

m2 4.92 77,67 382,14 

9.1 8 87265 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI 1V -cerâmica cerâmica 10 x 10 cm • ind. rejunte - 
conforme projeto - branco 

m2 9,71 77,67 754,18 

9.1 9 87265 SINAPI Revestimento cerâmico de paredes PEI IV - cerâmica 10 x 10 cm - ind rejunte - 
conforme projeto - amarelo 

in. 94,00 77.67 7.300,98 

9 1.10 101738 SINAPI Roda meio em madeira (largura.10cm) m 127,20 36,87 4689,86 

9 1.11 C4294 SEINFRA Forro de gesso acartonado estruturado - montagem e instalação rn2 438,37 92,66 40 619,36 

9.1.12 C4479 SEINFRA
erro em fibra mineral removível (1250x625x16mm) apelado sobre perfil metálico "T' 

invertido 24mm m2 259,43 152,68 39609,77 

9.2 MURETA 

9 2 1 87878 SINAPI Chapisco de aderência em paredes internas, externas, vigas, platibanda e calhas m 98,05 5,37 526,53 

92.2 87792 SINAPI Emboço paulista para paredes externas traço 1:2 9 • preparo manual- espessura 2,5 em m 98,05 41 29 4048,48 

Subtotal 284.273,07 

10. anTEMA8 DE PISO& . •. ._-
10.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA , 

10.1.1 87630 SINAPI Contrapiso de concreto não-estrutural, espessura 3cm e preparo mecanlco m8 408,38 53,29 21 762,57 

10_1.2 87620 SINAPI Camada regulanzadora traço 14 (cimento e areia) espessura 2cm- áreas molhadas m' 130.16 42,70 5957,83 

10.1 3 98679 SINAPI Piso cimentado desempenado com acabamento liso e=2,0cm com junta plastica 
acabada 1.2m - solários. varandas e pátio coberto 

m. 375.34 43,16 16 199,67 

10,1.4 72815 SINAPI Pintura de base epoxi sobre piso m. 37,42 65,81 2. 462,61 

10.1.5 87251 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V. 40 x 40 crn - teci repinte - conforme projeto m2 148,95 78.34 11.668,74 

101 6 87257 SINAPI Piso cerâmico antiderrapante PEI V • 60 x 60 cm - incl rejunte - conforme projeto m 42,90 144.43 6, 156,05 
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• .. ii ,. 

cábno FONTE DESCRI,: P.o uns stRvm:ks imak 
... 

u . °ume. . CUSTO (11.” 
, 

PfREÇO(R$1 VALOR (RO 

10.1.7 CP11 Piso vir-filie° em manta espessura 2 moi m' 216,53 24258 52,525,85 

10.1.8 88650 SINAPI Rodapé cerâmico de 10cm de altura com placas de dimensões 60x60cm m 68.00 2565 1.744,20 

10.1.9 CRU Rodapé vinilico de 7cm de altura m 127,20 16.93 2.153,50 

10.1.10 C2284 SEINFRA Soleira em granito cinza andonnha. largura 15 cm, espessura 2 cm m 53,45 135,12 3,275,61 

10,1.11 C2285 SEINFRA Soleira em granito cinza andorinha. largura 30 cm, espessura 2 cm rir 1,75 190,14 332,75 

10.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

10.2,1 94996 SINAPI Passeio em concreto desempenado com Junta piastrca a cada 1,20m espessura 10cm m' 254,80 140,14 35,707,67 

10.2.2 94996 SINAPI Rampa de acesso em concreto não estrutural m' 17,38 140,14 2,435,63 

10 2.3 92396 SINAPI Pavimetação em blocos intertravado de concreto assentados sobre colchão de areia m. 27,74 89,89 2483.55 

102.4 C4624 SEINFRA Piso tátil direcional cri' placas pré-mioldadas 25x25crn - vermelha m' 7,50 165,89 1.244,18 

1025 C4624 SEINFRA Piso tátil alerta em placas pré-mioldadas 25025cm -vermelha rre 4,88 165,89 809,54 

1026 C3141 SEINFRA Colchão de areia rir' 21,96 20,02 439.64 

102.7 98504 SINAPI Grama batatais eis placas riri 344,81 18,44 6358,30 

102,8 94263 SINAPI Meio-fio concreto, moldado in loco, 11,5c,m base x 22cm altura rn _ 8,06 37,54 302,57 

Subtotal 177.670,46 

W11 , o -1,:rKTURA5 e AdAaMzéime •,- ,-i 
EDIFICAÇÃO 

.... .,_ . 
11.1 

11 1.1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas e extemas com massa acrflica 2 demãos m' 2.004,59 20,27 40.633,04 

111.2 88489 SINAPI Pintura em látex acrilico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m' 1 902,96 18,40 35 014,46 

11 1.3 C1208 SEINFRA Ernassamento de forro com massa corrida PVA ri' 442,55 20,25 8.961,64 

111.4 88486 SINAPI Pintura em látex PVA sobre teto, 2 demãos mf 442,55 16,18 7.160,46 

11.1.5 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintático em esquadras de madeira 2 demãos rri, 123.61 16,84 2,081,59 

111 6 102219 SINAPI Pintura em esmalte sintético em rodarneio de madeira. 2 dernãos m' 12,72 16 84 214,20 

11.1.7 100742 SINAPI Pintura em esmalte sintético ent esquadria de ferro_ 2 demãos m' 421,23 24,89 10.484,41 

11 1 8 72815 SINAPI Pintura epoxi á base de água para área molhadas, 2 demãos nu' 101,63 65,81 6688,27 

11.1.9 100742 SINAPI Pintura de esmalte sIntético para estrutura metálica, 2 demãos m' 172,13 24,89 4.284,32 

11.2 MURETA 

11.2,1 96132 SINAPI Emassamento de paredes internas em externas com massa acrílica, 2 demãos m2 98,05 20,27 1 987,47 

11.22 88489 SINAPI Pintura em látex acrílico sobre paredes internas e externas, 2 demãos m' 98,05 18,40 1 804,12 

Subtotal 119.313,99 

12.1 

NiaiTALAÇA0 
. 

. 
TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO 

12,1.1 89401 SINAPI Tubo PVC soldável 020 mm rn 27,60 9,58 264,41 

12.1.2 89446 SINAPI Tubo PVC soldável 025 mm m 166,90 7,19 1 200,01 

12,1.3 89449 SINAPI Tubo PVC soldável 050 mm rn 81.05 25 59 2074,07 

12,1,4 89450 SINAPI Tubo PVC soldável 060 mm m 11,00 42.51 467,61 

121.5 89451 SINAPI Tubo PVC soldável 0 75mm m 13465 70 55 9496,03 

12.1.6 89452 SINAPI Tubo PVC soldavell 0 85mrn m 54.55 87 91 4 795,49 

12.1.7 94709 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 20mm - 1/2" un 3,00 44,36 133.08 

12.1.8 94713 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para caixa d'agua - 75mm .2 1/2" un 6,00 311 14 1 866,84 

12,1.9 94714 SINAPI Adaptador soldavel com flange livre para C.81X8 d'agua - 85mm -3" un 2,00 424,95 849.90 

12.1.10 89422 SINAPI Adaptador sol, curto com bolsa-rosca para registro - 20mm - 1/2" un 4,00 4,62 18.48 

12 1.11 89538 SINAPI Adaptador sol, curto com bolsa-rosca para registro - 25mm - 3/4" un 72,00 4,54 326,88 

12.1.12 89596 SINAPI Adaptador sol, curto com bolsa-rosca para registro - 50mm - 1 1/2" un 40.00 13,94 557,60 

12 113 89613 SINAPI Adaptador sol, curto com bolsa-rosca para registro - 75mrn '2 1/2" un 6,00 41.23 247,38 

12.1 14 89616 SINAPI Adaptador sol curto com bolsa-rosca para registro - 85mm ,3" un 2,00 61.50 123,00 

12 115 89605 SINAPI luva de redução. ovo, soldável. de 60mm x 50mm un 6,00 27 411 164,58 

12 1 16 C0500 SEINFRA Bucha de redução sold curta 75mm - 60mm un 2,00 50 73 101,46 

12.L17 C0505 SEINFRA Bucha de redução sold_ curta 85mm - 75mm un 4,00 55,53 222,12 

12.1.18 89579 SINAPI Luva de redução, pvc. soldáveRdn 50mm x 25mm un 30,00 14,67 440.10 

12.1 19 C0503 SEINFRA Bucha de redução sold. longa 60mm-25mm un 1,00 23,70 23,70 

12.1 20 C0498 SEINFRA Bucha de redução sold longa 75mm-50mm un 5,00 42 70 213.50 

12.1_21 89485 SINAPI Joelho 45 soldável • 25mm un 3,00 5,48 19,44 

12.122 89502 SINAPI Joelho 45 soldável • 50mm un 2,00 20 46 40,92 

12.1.23 89515 SINAPI Joelho 45 soldável - 75rom un 8,00 123.05 984,40 

12.1 24 89521 SINAPI Joelho 45 soldável • 851am un 2,00 195,22 390,44 

12.1_25 89358 SINAPI Joelho 90 soldável - 20mm un 4,00 7,89 31,56 

Página 5 de 11 



Ministério da Educação 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

Planilha Orçamentária - Projeto Padrão Tipo 2 

E 0441~1.00k,

Obra: Proinfãncia - Tipo 2- opção 220V com sapatas 

Data de preço: JANEIRO/2021 com desoneração 

Unidade federativa: 

Planilha Orçamentária 

Edificação principal do Proinfãncia 2 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

BOI : 31,25% 

RELI COMO ç code DESICRIÇ AO DOS SERMOS l.fl4 aumT. CUSTO Eltb) Pinça (1%; vglogi (R81 

12.1.26 89362 SINAPI 
..-

Joelho 90 soldável - 25mm un 88,00 9,45 831,60 

12 1.27 89501 SINAPI Joelho 90 soldável - 50mm un 28,00 17.55 491.40 

12,1 28 89505 SINAPI Joelho 90 soldável - 60m0r uri 4,00 50,53 202.12 

12 1.29 B9519 SINAPI Joelho 90 soldável - 75mm un 26,00 66,86 1,738.36_ 

12.1.30 89521 SINAPI Joelho 90 soldável • 85mm lin 6,00 195,22 1,171,32 

12.1.31 90373 SINAPI Joelho 901 soldavel com bucha de latão - 25rnin - 1/2" un 47,00 18 32 861_04 

12,1.32 90373 SINAPI Joelho 90.  soldavel com bucha de latão - 25mm - 3/4" Ull 12,00 18,32 219,84 

12,1,33 89395 SINAPI Té 90 soldável - 25tern un 17,00 13,37 227,29 

12.1 34 89625 SINAPI Té 90 soldável - 50mm un 14,00 2023 395,22 

12,1.35 89629 SINAPI Tê 90 soldável - 75min un 7,00 120 38 842,66 

12,1 36 89631 SINAPI Tê 90 soldável - 85mtn un 4,00 16694 747,76 

12.1.37 89627 SINAPI Té de redução 90 soldavel - 50mm - 25mm uri 10,00 26,32 263,20 

12.1 38 89630 SINAPI Tê de redução 90 solda'vel - 60mm - 50mm un 2,00 102,95 205,90 

12.1 39 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm - 50mm un 13 00 102,95 1,338,35 

12.1,40 89630 SINAPI Tê de redução 90 soldavel - 75mm • 60mm un 3,00 102,95 308,85 

12.1,41 90374 SINAPI Tè soldavel com bucha latão bolsa central - 25mm - 1/2" un 9,00 29 43 264,87 

12.1.42 90374 SINAPI Té soldavel com bucha latão bolsa central • 25mm - 3/4" un 8,00 29,43 235,44 

12.2 TUBULAÇÕES E CONEXÕES - METAIS 

122 1 94499 SINAPI Registro Nulo de gaveta 2 1/2" un 3,00 335,79 1.007,37 

12 2.2 94500 SINAPI Registro bruto de gaveta 3" un 1,00 400,17 400,17 

1223 89986 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1/2" un 2,00 94,63 189,26 

1224 94794 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 1 1/2" un 8,00 201,27 1 610,16 

12.2.5 89987 SINAPI Registro de gaveta com canopla cromada 3/4" un 30,00 105,14 3.154,20 

122.6 89985 SINAPI Registro de pressão com canopla cromada 3/4" un 6,00 99,88 599,28 

Subtotal 42.358,66 

. 13_ - Dard~ oa ADU4.4 pitiNals . - 
13.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 

1311 89848 SINAPI Tubo de PVC 0100mm te 246,60 35,86 8.843,08 

131.2 89849 SINAPI Tubo de PVC 0150mm nu 3,00 72,92 218,76 

13.1.3 89746 SINAPI Joelho 45- 100mm un 11,00 28.26 310.86 

131 4 89744 SINAPI Joelho 90- 100mm un 47,00 28,34 1 331,98 

13 1 5 89567 SINAPI Junção simples - 100mm - 100mm un 4,00 97.62 390,48 

131.6 89675 SINAPI Té 100mm un 1,00 78,51 78,51 

13.2 ACESSORIOS 

132.1 CPU Ralo hemisferico (formato abacaxi) de feno fundido, 0100mm un 11,00 36,99, 406,89 

1322 C0609 SEINFRA Caixa de areia sem grelha 60x80cm un 9,00 538,34 4.845,06 

Subtotal 16.425,62 

:= 1~ 111111~ 

141 SINAPI 

1 ?Iniba .4.-F• • . - 
• 

- 

m 

. 

149,30 52 87 

._.. 

9.386,49 89714 Tubo de PVC rigido 100mm 

142 89711 SINAP1 Tubo de PVC rigido 40mm m 115,30 21,37 2.463,96 

14.3 89712 SINAPI Tubo de PVC doido 50rern te 173,10 32,47 5620,56 

144 89511 SINAPI Tubo de PVC rigido 75mm . m 69,55 49,70 3456,64 

145 90375 SINAPI Bucha de redução PVC longa 50mm-40mm un 25,00 10.50 262,50 

14.6 89746 SINAPI Joelho PVC 45.  100mm un 6,00 28.26 169,56 

14.7 89739 SINAPI Joelho PVC 45° 75tern un 9,00 22.98 206,82 

14.8 89732 SINAPI Joelho PVC 45° 50mm un 31,00 13 20 409,20 

14 9 89726 SINAPI Joelho PVC 45° 40mm un 32,00 8,09 258,88 

14 10 89744 SINAPI Joelho PVC 90° 100mm un 12,00 28,34 340,08 

14 11 89522 SINAPI Joelho PVC 90.  75mm un 28,00 35 77 1 001,56 

14 12 89731 SINAPI Joelho PVC 90.  50mm un 18,00 12 38 222,84 

14 13 89724 SINAPI Joelho PVC 901 40mm un 106,00 11,52 1 221,12 

14/4 89569 SINAPI Junção PVC simples 100mm-50mm un 14,00 92 10 1289.40 

14.15 89861 SINAPI Junção PVC simples 100mm-100mm un 8,00 54.98 439,84 

14.16 89685 SINAPI Junção PVC simples 75mm-50mm . 1,00 63.01 63 01 

14.17 89785 SINAPI Junção PVC simples 50mm-50mm un 9,00 25,70 231,30 

14.18 89557 SINAPI Redução excéntnca PVC 100mm-50mm un 1,00 34.48 34,48 

14 19 89696 SINAPI Tê PVC saretáno 100mrn-50mm un 4,00 78,38 313 52 

14.20 89696 SINAPI Té PVC sandann 100mm-75rnm 1M 12,00 78,38 940.56 
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14 21 89784 SINAPI Tê PVC san tnr,o 50mm-50mm IA 13,00 23,38 303,94 

14,22 89687 SINAPI Tê PVC sanilarie 75mm-75mm un 1.00 53 59 53.59 

14 23 89623 SINAPI Té PVC san Láno 40mm-40mm un 12,00 23 66 283,92 

14.24 89707 SINAPI Caixa stfonada 150x150x50mm un 1900, 37,87 719,53 

14 25 98102 SINAPI Caixa de gordura simples Un 4,00 261,59 1.046,36 

14 26 C0609 SEINFRA Caixa de inspeção 60x60cm un 12,00 538 34 6.460,08 

14.27 89710 SINAPI Ralo seco PVC 100mm un 15,00 14,25 213,75 

14.28 CPU Bailo linear 50cm un 3.00 25590 776,70 

14.29 C4822 SEINFRA Terminal de Ventilação 50mm un 9,00 17,39 156,51 

14.30 C4823 SEINFRA Terminal de Ventilação 75mm un 9,00 19,31 173,79 

14 31 CPU Sumidouro 0 2,30m un 1,00 11 194,63 11,194,63 

14.32 CPU Fossa séptica 0 2,80m iun 1.00 13 770 61 13.770,61 

Subtotal 63.485,73 

_. Is . -- .' iia,,ÉR-  - nr,':ám. 
--Ablikliteinall 

289 16 1,156,64 

LOUÇAS, Acal~ ewTotis 4' . -... 

15 1 91,470 SINAPI Bacia sanitária convencional, Daca ou equivalente com acessórios un 4,00 

15 2 100848 SINAPI Bacia convencional infantil, para válvula de descarga em louca branca, assento 
plástico, anel de vedação, Daca ou equivalente 

un 9,00 539,88 4,858,92 

15.3 99857 SINAPI 
Barra metálica com pintura cinza para proteção dos espelhos e chuveiro infantil dn 1 
1f4" m 9,70 98 31 953,61 

154 99635 SINAPI Válvula de descarga com duplo acionamento un 13,00 377,75 4910,75 

15.5 86901 SINAPI Cuba de embutir oval em louça branca un 13.00 191 81 2,493,53 

15.6 100852 SINAPI Cuba em aço Inoxidável completa, dimensões 50x40x20cm un 6.00 300 98 1.805,88 

15 7 86900 SINAPI Cuba de embutir em aço Inoxidável completa, dimensões 40x34x17cm un 5.00 274,48 1,372,40 

15 8 100852 SINAPI Cuba industrial em aço Inoxidável completa, dimensões 60x50x40cm un 1,00 300.98 300,98 

15.9 CPU Banheira Embutir em plástico tipo PVC. 77x45x20cm, Burigotto ou equivalente un 2,00 80,81 161.62 

15 10 86904 SINAPI Lavatório de canto suspenso com mesa DECA ou equivalente, conn válvula, sifão e 
engate flexivel cromados un 3,00 180 00 540,00 

15.11 86904 SINAPI Lavatório pequeno cor branco gelo, com coluna suspensa. Deca ou equivalente un 3,00 180,00 540,00 

15_12 86872 SINAPI 
Tanque Grande 40L cor branco gelo. incluso torneira de metal cromado, Daca ou 
equivalente un 5,00 1.057.07 5 285,35 

15 13 100860 SINAPI Chuveiro Movi Ducha com desviador para duchas elétricas Lorenzetti ou equivalente un 8,00 120,88 967,04 

15.14 95544 SINAPI Papeleira Metálica, DECA ou equivalente un 9,00 83 33 749,97 

15 15 95547 SINAPI Papeleira de sobrepor interfolhado un 3,00 84,84 254,52 

15,16 C1151 SEINFRA Ducha Higiênica com registro e derivação. Daca ou equivalente un 10,00 103,94 1.039,40 

15.17 C2507 SEINFRA Torneira elétrica LorenEasy, Lorenzetti ou equivalente un 2,00 243.39 486,78 

15.18 C2507 SEINFRA Torneira elétrica Fortli Muni, Lorenzetti ou equivalente un 2,00 243,39 486,78 

15 19 86909 SINAPI Tomeira para cozinha de mesa bica movei. Daca ou equivalente un 9,00 148,38 1.335,42 

15 20 86916 SINAPI Torneira de parede de uso gerail para Jardim un 7,00 39 15 274.05 

15 21 86906 SINAPI Torneira para lavatório de mesa bica baixa, Daca ou equivalente un 16,00 74,06 1.184.96 

15.22 86906 SINAPI Torneira para lavatório com acionamento por alavanca un 3,00 74,06 222,18 

15.23 95547 SINAPI Dispensem Saboneteira Melhorámentos ou equivalente un 14,00 84,84 1.187,76 

15.24 95547 SINAPI Dispensar Toalha Melhoramentos ou equivalente un 14,00 84,84 1 187,76 

15,25 CPU Cabide metálico, Deca ou equivalente un 107,00 5518 5904,26 

15 26 100868 SINAPI Barra de apoio 80 cm, aço unos polido, Deca ou equivalente un 7,00 493,36 3 453.52 

15 27 100867 SINAPI Barra de apoio 70 cm, aço inox polido. Deca ou equivalente un 5,00 469 40 2347,00 

15 28 100866 SINAPI Barra de apoio 40 cor aço moo polido, Daca ou equivalente Un 9,00 433 39 3900,51 

15.29 100875 SINAPI Cadeira articulada para banho un 1,00 1.813,05 9813,05 

Subtotal 51.174,64 

Mb. , . __ por~o DE 3.4.e.comeitisttvin. - , 
16 1 94970 SINAPI Abrigo para Central de GLP, em concreto ro' 2,44 579,60 1.414,22 

16.2 CPU Requadro para ventilação em chapa de alumínio com veneziana rn' 0,24 933 86 224,13 

16 3 92688 SINAPI Tubo de AÇA Galvanizado 0 3f4" inclusive conexões m 45,80 52,85 2420.53 

164 CPU Envelope de concreto para proteção de tubo enterrado, espessura 3cm r” 45,80 24 23 1.109.73 

165 CPU Fita anticorrosive 5cmx30m (2 camadas) un 4,00 11.35 45,40 

166 CPU Regulador 10 estagio com manometro un 1,00 1 187.98 1.187,98 

16,7 CPU Regulador 20 estagio com registro un 2,00 179,09 358.18 

168 CPU Instalação básica para abrigo de gás (capacidade 4 cilindros GLP de 45 kg) un 1,00 I 432,78 1.432.78 

16.9 CPU Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente "Proibido fumar" un 1.00 67,90 67,90 
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1510 [ CPU Placa de sinalização em PVC, fotoluminescente, "Perigo inflamavel" 1111 1,00 67,90 67,90 

Subtotal 8.328,75 

17 ~De PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

17 1 101909 SINAPI Extintor ABC - 61<0 un 6.00 4329 2 479 74 

172 101907 SINAPI E tintor CO2 • 6KG un 2,00 1,195,83 2391,66 

17.3 92353 SINAPI Cotovelo 90° galvanizado 2 1/2" Ur) 7,00 163.42 1.143,94 

17.4 92352 SINAPI Cotovelo 45° galvanizado 2 1/2' un 1,00 176 05 17606 

175 92377 SINAPI Niple duplo aço galvanizado 2 1/2' un 2,00 102,36 204,72 

176 92642 SINAPI Tõ aço galvanizado 21/2" Ufl 4,00 227 36 909,44 

17.7 92367 SINAPI Tubo aço galvanizado 65mm -3 1/2 m 63,00 163,73 10,314,99 

178 96765 SINAPI Abrigo para hidrante • 90x60x25cm, comple o un 2,00 1 878,44 3,756 88 

17,9 101798 SINAPI Tampão ferro fundido para passeio com inscrição Incêndio" 50X50cm un 1,00 468,22 468,22 

17 10 94499 SINAPI Registro bruto de gaveta insutnal 2 1/2" un 500 335.79 1 678,95 

17 11 99632 SINAPI Válvula de retenção vertical 2 1/2 un 3.00 221 60 664.80 

17 12 92896 SINAPI União ferro galvanizado 0 2'4" com assento ceinTco un 4,00 248.49 985,96 

7 13 97599 SINAPI Luminária de emergência de blocos auconomos de LED com autonomia de 26 un 36,00 50 14 1.805,04 

17.14 72947 SINAPI 
Marcação de piso com tinta retrorrefletiva para localização de extintor e hidrante, 
dimensões 1008100cm un 10,00 22,97 229,70 

17 15 CPU Bomba hidraulioc,a 5 cv un 2,00 2.059 27 4.118,54 

1716 C4042 SEINFRA Central de alarme un 1,00 373,62 373.62 

17.17 C4042 SEINFRA Alarme sonoro/visual com acionador manual un 2,00 373,62 747,24 

17.18 CPU Placa de sinalização em PVC fotoluminescente, dimensões até 480cm. un 34,00 67,90 2 308 60 

Subtotal 34.758.09 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA - 2211V - 
—

18.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

18.1.1 101875 SINAPI 
Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 12 disjuntores monopolares, com 
harramento para as fases. neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi 
cor bege, c/ poda, trinco e acessórios' 

un 1.00 435 08 435 08 

18.1.2 101883 SINAPI 
Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 18 disjuntores monopolares com 
barramento para as fases, neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi 
cor bege, c/ porta, trinco e acessórios) 

un 2,00 600,64 1 201,28 

18.13 101879 SINAPI 
Quadro de Distribuição de embutir, completo, (para 24 disjuntores monopolares. com 
barramento para as fases, neutro e para proteção, metálico, pintura eletrostática epóxi 
cor bege, c/ porta. tnnco e acessórios) 

uri 3,00 630.22 1,890,66 

18.11 101938 SINAPI Quadro de medição un 1,00 120,33 120.33 

18.2 DISJUNTORES 

192 1 93653 SINAPI Disjuntor monopolar lermomagnético 10A un 66,00 14,98 988,68 

18.22 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 13A un 3,00 15,57 46,71 

18_2.3 93654 SINAPI Disjuntor monopolar termomagnético 16A un 2,00 15,57 31,14 

18 2.4 93655 SINAPI Disjuntor monopolar lermomagitético 20A un 16,00 16,70 267.20 

18 25 93657 SINAPI Disjuntar monopolar termomagnébco 32A un 4.00 18 10 72.40 

18 2.6 93658 SINAPI Disjuntor monopolar termornagnético 40A un 1,00 26 37 26.37 

18.27 93668 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 16A un 2,00 97,06 194,12 

1828 93671 SINAPI Disjuntor tripolar terrnomagnetico 32A un 4,00 104,69 418,76 

18 2.9 93672 SINAPI Distuntor tripolar tennomagnético 40A un 2.00 111,31 222,62 

18.2.10 93673 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 50A un 2,00 119,88 239,76 

182.11 93673 SINAPI Disiuntor tripolar terrnomagnético 63A un 2,00 118.88 239,76 

182 12 101897 SINAPI Disjuntor tripolar termomagnético 225A un 2,00 1.369,24 2.738,48 

18.2 13 C4530 SEINFRA Interruptor bipolar DR • 25A un 1,00 231,41 231,41 

18214 C4531 SEINFRA Interruptor bipolar DR -63A un 2,00 395,15 790,30 

18.2.15 C4530 SEINFRA Interruptor bionlar DR -406 un 3.00 231,41 694,23 

18.2.16 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto- 175V - 40KA co 24.00 198.31 4.759.44 

18.2 17 C4562 SEINFRA Dispositivo de proteção contra surto • 175V - 80KA un 8,00 198 31 1 586,48 

18.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

18 3 1 91834 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado, 025mm (DN 3/4"). inclusive conexões m 408,30 9,32 3 805,36 

1832 91836 SINAPI Eletroduto PVC flexível corrugado reforçado. 032inm (DN 1"), inclusive conexões m 174.40 12 15 2118.86 

18.33 93008 SINAPI Eletroduto PVC agido roscavel, 050mm (DN 11/2"), Inclusive conexões m 334,90 16.88 5653.11 

1834 93009 SINAPI Eletroduto PVC ngido roscavel. 060mm (DN 2"), inclusive conexões m 10,20 24.98 254,80 

1835 93011 SINAPI Eletroduto PVC rigtdo roscava', 085mm (DN 3"). inclusive conexões m 40,00 4263 1.705,20 

18 3.6 95745 SINAPI Eletroduto aço galvanizado. 025mm (DN 3/4"), inclusive conexões m 29,80 25.42 757,52 

18.3.7 C0636 SEINFRA Caixa de passagem 30530cm em alvenaria com tampa de ferro fundido tipo leve un 11,00 189 62 2085.82 
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1838 91940 SINAPI Caixa de Passagem PVC 4x2" . 170,00 16.79 2 854,30 

183.9 91937 SINAPI Caixa de passage PVC octogonal 3" un 100,00 14 40 1.440,00 

18.4 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

18.4.1 91926 SINAPI Condutor de cobre flexwel isolado 25 rrinn'. anti-chamas, 450/750V m 5871.30 4,73 27 771,25 

18 4 2 91928 SINAPI Condutor de cobre flesevel isolado. 4.0 rnm.. anti-chamas 4501750V m 253,90 7,72 1.960.11 

1843 91930 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado. 6,0 mm'. anti-chamas, 450/750V m 1,472,40 10.62 15,636 89 

18.4.4 91934 SINAPI Condutor de cobre flexivel [solado, 16,0 mm', anti-chamas, 4501750V en 34,50 26,92 928,74 

18,4.5 92983 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado. 25,0 mm'. anti-chamas, 450/750V oi 58,30 32,34 1,885.42 

18,4,6 92985 SINAPI Condutor de cobre fleme' isolado, 35,0 mm', anti-chamas, 4501750V rn 88,60 43 76 3,877,14 

18.4.7 92989 SINAPI Condutor de cobre fiem& isolado, 70,0 mal', anb-chamas, 450/750V .m 282,80 8912 24.920,34 

18,4,8 92991 SINAPI Condutor de cobre flextvel isolado, 95,0 min', anti-chamas, 450/750V .rn 40,00 115.08 4603,20 

18.4,9 92995 SINAPI Condutor de cobre flexivel isolado, 150.0 rnm1, anti-chamas, 4501750V .m 159,80 183.92 29.390,42 

18.5 ELETROCALHAS 

18 5 1 C1154 SEINFRA Eletrocalha lisa tipo U 150x75mm com tampa_ inclusive conexões m 75,20 189,59 14 257.17 

18.6 ILUMINAÇÃO E TOMADAS 

18,6 1 91996 SINAPI Tomada universal, 10A cor branca, completa un 95,00 35,75 3396,25 

18.62 91997 SINAPI Tomada universal, 20A, cor branca, completa un 23,00 38.89 894.47 

1863 92002 SINAPI Tomada duplo 10A. completa .. un 3,00 49,09 147,27 

1864 92023 SINAPI Interruptor 1 tecla simples e tomada un 34,00 53,50 1.819,00 

188.5 91953 SINAPI Interruptor 1 tecla simples un 3,00 30,40 91,20 

186.6 92027 SINAPI Interruptor 2 teclas simples e tomada un 2,00 71.30 142.60 

18.6.7 91967 SINAPI Interruptor 3 teclas simples un 1,00 65,99 65,99 

186,8 91996 SINAPI Módulo de saida de fio (para chuveiro) un 10,00 35 75 357,50 

18.6.9 97586 SINAPI Luminánas sobrepor 2x36W completa un 8.00 134.30 1.074,40 

18.6_10 C1661 SEINFRA Luminárias embutir 2016W completa un 11,00 161,60 1,777,60 

186.11 C1638 SEINFRA Luminárlas embutir 2036W completa un 56.00 217 25 12.166,00 

18.6.12 C4540 SEINFRA Luminária com aletas embutir 2036 completa un 25,00 222,60 5565.00 

18 6 13 C4412 SEINFRA lummOna de piso. com lâmpada vapor metálico 70W un 9,00 285 61 2 57549 

188.14 C2045 SEINFRA Projetor com tampada de vapor metálico 150W un 4,00 50785 2.271,40 

186.15 C2045 SEINFRA Projetor com lâmpada de vapor metálico 250W un 1,00 58785 567,85 

18 6 16 C4107 SEINFRA Arandelas de sobrepor com 1 tampada fluorescente compacta de 60W un 8,00 213 26 1.706.08 

Subtotal 197.714,06 

10. IUSTALAÇÕES DE CL9MTILAC,A0 

191 89865 SINAPI Tubo PVC soldável 025 mm m 63,90 15,32 978,95 

192 89485 SINAPI Joelho 45 soldável - 25mm uri 12,00 6,48 77.76 

19.3 89866 SINAPI Joelho 90 solavel - 25mrn un 14,00 5,70 7580 

194 89869 SINAPI Té 90 soldável - 25mm un 3,00 9,33 27,99 

Subtotal 1.164,50 

111~;•Varr-usiirá f,- 11113TAL.A0E3 oe REDE ESTRUTURADA -da-- 
---~.11~~1EMEN .

. 

20.1 EQUIPAMENTOS PASSIVOS 

201.1 98302 SINAPI Patch Panei 1 !.1'' - 24 portas, com rack un 3,00 • 848,33 2.544,99 

201 2 CPU Switch de 24 portas un 1,00 2 192,69 2182,69 

20l.3 C4568 SEINFRA Guias de cabos simples ,, un 2,00 71,96 143,92 

20 1,4 C4568 SEINFRA Cuia de Cabos Vertical, fechado un 1,00 71,96 71,96 

20 1.5 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Vertical un 2,00 71.96 143 92 

20.1,6 C4568 SEINFRA Guia de Cabos Supenor, fechado un 1,00 71,96 71.96 

201.7 04567 SEINFRA Bandeja desMante perfurada un 2,00 88,17 176,34 

20.1.8 CPU Access Point Wireless 24 GHz - 300Mpbs un 2,00 428,36 856,72 

20.2 CABOS EM PAR TRANÇADOS 

252 1 04533 SEINFRA Cabo UTP -6 (24AWG) mil 579,00 17,50 10 132,50 

20 2.2 C0544 SEINFRA Cabo coaxo! m 113,00 15,95 1.802,35 

202 3 04526 SEINFRA Cabos de conexões -Patch card categona 6 - 2,5 metros un 19,00 27,05 513,95 

20.3 TOMADAS -

20.3 1 98307 SINAPI Tomada modular RJ-45 completa un 19,00 61,35 1165,65 

20 3 2 98307 SINAPI Tomada completa TV/SAT un 8,00 61,35 490,80 

2033 CPU Conector emenda para cabo coaxial un 10.00 12 82 128.20 

20.4 CAIXAS E ACESSÓRIOS -
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20.4 1 C0636 SEINFRA Caixa de passagem em alvenaria 30030030 core tampa de ferro fundido Lm 4,00 189,62 758,48 

20.4.2 91940 SINAPI Caixa de passagem PVC 402" km 27,00 16 79 453,33 

20.5 ELETRODUTOS E ACESSÕRIOS 

2051 91846 SINAPI Eletroduto PVC flexivell 1". inclusive conexões rir 15,20 9,69 147,29 

20.5.2 91834 SINAPI Eletroduto PVC Domei 3/4", inclusive conexões m 112,05 9,32 1 044.31 

20.53 91869 SINAPI Eletroduto PVC rigido roscavel 1.1/4". inclusive conexões m 4,80 17.10 82,08 

2054 95746 SINAPI Eletroduto aço galvanizado 1", inclusive conexões m 55,20 31,67 1 748,18 

2055 C1158 SEINFRA Eletrocalha lisa com tampa 100 x 50 mm, inclusive conexões rir 51,65 96,11 4,964.08 

Subtotal 29.633,70 

.40ju 
211 

21.2 C1354 SEINFRA 

enerremiA Euustko P CAMcA 

Coifa de centro ao, aço oo. de 120009000600 tom, duto de ligação e chapéu chinas un 

Exaustor axial interno vazão 40m'/min 1,00 2469,85 2469.85 

Subtotal 8,742,00 

leleell~~10NA 
22.1 96989 SINAPI 

DE PR,OTEÇÃO COMTRA DESCARGAS ATMOSIIE_FSCAs tSPOA] 

Pára-raios tipo Franklin em latão cromado un 1.00 181,06 181.06 

22,2 C3478 SEINFRA Vergalhão CA - 25 # 10mm m 108,60 14,00 1.520,40 

22.3 98463 SINAPI Conector min,gar em bronze estanhado un 11.00 30,67 337,37 

22.4 CPU Abraçadeira-guia reforçada 2" un 4,00 39.48 157,92 

22,5 98463 SINAPI Chias galvanizado un 33,00 30,67 1 012,11 

22.6 CPU 
Caixa de egualização de potências 200)/200mm em aço com barramento, expessura 6 
mm 

un 1.00 364,18 364,18 

22.7 93358 SINAPI Escavação de vala para aterramento m' 26.18 80,09 2096.76 

218 93382 09/AP1 Reaterro manual de valas com compactação mecanizada rir' 26,18 30,49 798,23 

229 96985 SINAPI Haste tipo coopperweld 5/8" x 2,40m un 11,00 68,38 752,18 

22 10 96971 SINAPI Cabo de cobre nu 16mm2 m 26.00 37.84 983,84 

22 11 96973 SINAPI Cabo de cobre nu 35mrn' m 261.00 65,70 17.147,70 

22 12 96974 SINAPI Cabo de cobre nu 50min' m 174,50 84.14 14.682,43 

22 13 98111 SINAPI Caixa de inspeção com tampa em PVC, 0 230mm x 250mm un 11,00 32.20 354.20 

22 14 C2457 SEINFRA Terminal ou conectar de pressao - para cabo 35mm' un 251,00 24.94 6,259,94 

— 22 15 
. . 

C3909 SEINFRA Solda exoterrnica un 22,00 61,33 1.349,26 

Subtotal 47.997,58 

23 SERVÇOS COMPLEMENTARES 

GERAIS 23.1 

23 1 1 C0864 SEINFRA Conjunto de mastros para bandeiras em tubo de aço galvanizado .un 1,00 3,85483 3.854,83 

23 1 2 C4068 SEINFRA Bancada em granito cinza andorinha- espessura 2cm, conforrne projeto .m' 42 96 394.75 16.958,46 

23.1.3 C4068 SEINFRA Prateleira,acabamentos em granito cinza andorinha - espessura 2cm, conforme projeto iro' 26.89 394.75 10.614,83 

23.1.4 C2910 SEINFRA Prateleiras e escaninhos em mdf rin' 30,15 216.04 6.513,61 

23.1,5 C0361 SEINFRA Bancos de concreto os' 9,32 237.69 2.215,27 

23.1.6 C1869 SEINFRA Peitoril em granito cinza. largura=17,00cm espessura variável e pingadeira ro 79,65 99 84 7.952,26 

23.1,7 100861 SINAPI Mão francesa metálica para apoio das pratelerias e bancadaS un 148,00 40.58 6.005,84 

23 1.8 C4622 SEINFRA Fita adesiva antiderrapante 50mm para degraus dos banheiros un 1,00 63,71 63,71 

23,1.9 C4646 SEINFRA Conimão dupla altura em aço inox 1 1/2" m 4,12 287.54 1.184,66 

23.2 CAIXA °AGUA - 15.000L • 

23.2 1 CPU Reservatório de chapa de aço carbono e solda interna e externa, com boca de inspeção 
e sistema de ancoragem, conforme projeto 

un 1,00 25.169.03 25.169,03 

23.2.2 CPU Escada interna e externa tipo marinheiro, inclusive pintura m 17,60 -96.72 1.702,27 

23.2.3 C3505 SEINFRA Guarda corpo de 1 Om de attura rri 4,00 134 98 539,92 

23.24 C1521 SEINFRA 
Preparo de superfície- jateamento abrasivo ao metal branco (interno e externo), padrão 
AS 3 

rn, 
101,80 36 25 3,690,25 

23.2.5 100729 SINAPI Acabamento interno, duas dernãos de espessura seca de pnmer Epoxi m' 50,90 21,13 1.075,52 

23.26 100729 SINAPI Acabamento externo: duas dernãos de espessura seca de primer Epoxi m' 50,90 21,13 1.075,52 

23.2,7 C4409 SEINFRA Pintura Externa uma demão de polliuretano na cor amarelo ris' 50,90 17,42 886,68 

Subtotal 89.502,66 

24 1 99803 SINAPI Limpeza de obra 891,68 1,94 1 729 86 

24 2 CPU Placa de inauguração metálica 0.47x0,57m un 1,00 1.004,00 1.004,00 

Subtotat 2.733,86 
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_VOIR TOTAL com SOI 

1 - Esta planilha orçamentária refere-se ao projeto básico do Programa Proinfância Tipo 2. Os quantitativos são estimados com o objetivo de estabelecer lar 
vetos de referência O orçamento final deverá ser realizado pelo ente federado com base no projeto executivo Considera-se projeto executivo aquele cuja 
elaboração se dá ao final do estabelecimento das fundações adequadas ao sob do local onde o projeto será edificado. bem como outros ajustes que se 

2- Este orçamento de projeto básico esta em conformidade com o disposto ira Resolução do CONFEA n° 361 de 10 de dezembro de 1991, alinea t 

3 - Após a elaboração da nova planilha orçamentária baseada no projeto executivo, a ART correspondente deverá ser emitida. 

3-4,1!" 23
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ar-Am r....<1,, ,i1s---•7 SER-rti-i : 5 Vkiir3" 064 mim .5. - , osco.Z50 .. 1 3' . • - A .4 7 0

• 6e85"09 On et.1141841855 87.713,77 3,61. 4 
87 713 77 

2 1110571,17.510 De TEA RA8 0494 FUsIOAÇOCE 36,912,69 1,52% II" 7441 
29 530 15 718154 

3 rum:130es 169.106,18 6.95% 15% Wh 
2530593 143 740 25 

4 83.0*5865381131184 127.422,86 5,24a r, 401 90% 
50 965 14 7645371 

5 14575144 DE Vela4400 ‘6P1ICAL lu mola e 0212060 IP. APEDE355 107316,86 4,41% 30% *01,4 -, MI 
2146337 64.354111 21 463 7 

6 £9040£904£9040006008 230.343,36 547% AN 20% 30% 
49068,67 115 171 68 69.10101 

7 11151/5449 DE CO(48.833.144 471.374,00 19,39% 15% Mu 29%. 
7070610 306 393 10 94 274 80 

8 64051,142A20L5004e0 26.025,17 1,07% 10011 
26 025 17 

9 9e518181144104 8(188804 e eia Enoal 284.273,07 11,69% MS 1P% 
8520192 170 74144 28 427 31 

10 9351r1040 til 1800111 INTE9P00 e 687581406 luAvntong,u3$ 177.670,46 7,31% a717 176% 16% 
35 534,09 29650,57 88 835 23 26 650,57 

11 MAR 084 , 119113,99 4,91% Sn .10%. 10%, 
59 657 OU 47 725,60 1103140 

12 10561"ALAçãtl 4154Aut ,ca 42 358,66 1,74% ri , 5% X% X% 30% 50% 
2 117 93 2 11703 8 471 73 1270760 1270767 4.235 87 

13 09I4490510 DE Apulai P35355414 16.425,62 0,68% 40% 40% 
32•é• 12 6 570 25 6 570 25 

14 805141.44 0 *ANDARIA 63.485,73 2.61% ItrA, 10% 3,04 35% 30% 
6 348 57 634857 15 871 43 22 220 01 12 697 15 

15 LOUÇAS 0 IDETAIII 51.174,64 210% 23% DO% 
10.234 93 40 939 7 

16 44497460440 Of 045 COPA AUDI teVel. 8.328,75 0.34% 50% 4055 
2 4R0 63 2.4 .53 333150 

17 SISTEMA DÉ PROTeCAD courtu Siee1638) 34.759,09 1,43% 10% 5 WS mal 
3475,51 3,47141 17 379 05 10 427 43 

18 895-TkLACC0I6 elefiRte0,8 197.714,06 8,13°7 "rii, 6 los mi 59% 3" 541 
9 185,70 0885,70 19 771 41 19 771 41 69,190,92 59 314 22 9 885 70 

19 weeTkukonea ne c um RTIZAÇ ÁO 1.164,50 0,05% 341% X%
349,35 23290 50225 

20 e5*A44r.,051 De REDE ranitrruemm 29 633,70 1,22% 59% 20% 
20,741 59 8 890 11 

21 10111e414 De 4541473.01140415054 8.742,00 0.36% 3.1% 
2 622N3 6 119 40 

22 19355114 DE 06051,4.40 6066r114 5004. A 7110051081e4.1 C6P0A1 47,997,58 1,97% 5% 1541 $5%. 585L 
230988 7109,64 28790.53 959902 

23 ZER5IC05 CD1481.EMINT4851 89.502,66 3,68% 105 2911, O% e" 
5342540 22 375 66 40276,0 11425,40 

24 ~De 1384151 2.733.86 011% Ao% Ten 
820 16 101370 

belarme 6.1.774 1 LM Nome 1 "era 10682144 558379W 1 809.88044) 385 487,89 L 19189%4. 3114.231.39 106 158 2.81 cupal 


